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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

PORTARIA TRT7.GP Nº 64, DE 30 DE MARÇO DE 2022 (*)

Institui equipe local de projeto com o escopo de proceder 

às adequações conceituais, normativas e de nomenclatura, 

organização e funcionamento dos colegiados temáticos de que 

trata a Resolução do Conselho Superior da Justiça do Trabalho 

(CSJT) nº 325, de 11 de fevereiro de 2022.

 A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais,

 CONSIDERANDO o disposto no art. 40 da Resolução CSJT nº 325, de 11 de 

fevereiro de 2022, que estabelece a necessidade de constituir equipe local de projeto 

para proceder às adequações conceituais, normativas e de nomenclatura, organização 

e funcionamento dos colegiados temáticos;

 CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo Eletrônico 

(PROAD) nº 1724/2022,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Fica instituída equipe local de projeto com a fi nalidade de proceder às 

adequações conceituais, normativas e de nomenclatura, organização e funcionamento dos 

colegiados temáticos de que trata a Resolução CSJT nº 325, de 11 de fevereiro de 2022.

 Parágrafo único. Compõem a equipe local de projeto os(as) seguintes servidores(as):

 I – FERNANDO ANTÔNIO DE FREITAS LIMA – Secretário-Geral da Pre-

sidência, que coordenará a equipe;

 II - PATRÍCIA CABRAL MACHADO, Secretária de Gestão Estratégica;

 III - DEVEN MOURA MILLER, Diretora da Divisão de Material e Logística;

 IV - NYRLANE GARCIA RABELO PINTO, Assistente-Secretária da 

Secretaria-Geral da Presidência.
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 Art. 2º A equipe disporá de um prazo de 120 (cento e vinte) dias, para realizar 

as adequações mencionadas no artigo 1º desta portaria.

 Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.
 Fortaleza, 30 de março de 2022.

 REGINA GLÁUCIA CAVALCANTE NEPOMUCENO
 Presidente do Tribunal
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